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AUTORIDADE COMPETENTE. SUMULA CARF N° 8.

O Auditor Fiscal da Receita Federal ¢ competente para proceder ao exame da
escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo exigida a habilitagdo
profissional de contador.

MULTA DE OFICIO. PRINCIPIO DO NAO CONFISCO.
INAPLICABILIDADE.

O CARF nao ¢ competente para apreciar a inconstitucionalidade de lei
tributaria (Sumula CARF n° 2), motivo pelo qual ndo pode afastar a aplicagdo
da multa de oficio, que possui previsao legal.

MULTA DE OFIiCIO QUALIFICADA.

E devida a multa de oficio qualificada de 150% quando restar comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, conforme previsdo contida no
paragrafo 1° do artigo 44 da Lei n.° 9.430/96.

DESPESAS  MEDICAS.  APRESENTACAO DE  RECIBOS.
SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO.
NAO COMPROVACADO.

Podem ser deduzidos da base de célculo do imposto de renda os pagamentos
efetuados, no ano-calenddrio, a médicos, dentistas, psicologos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais € hospitais, bem
como as despesas com exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias, pelo contribuinte, relativos ao
proprio tratamento e ao de seus dependentes.

Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacao ou justificagdo, podendo a
autoridade lancadora solicitar motivadamente elementos de prova da
efetividade dos servigos médicos prestados e dos correspondentes



  11634.000030/2010-66  2003-000.056 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 3ª Turma 24/04/2019 IRPF - DESPESAS MÉDICAS LUIZ DOS SANTOS OLIVEIRA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 20030000562019CARF2003ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
 AUTORIDADE COMPETENTE. SÚMULA CARF Nº 8. 
 O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador.
 MULTA DE OFÍCIO. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. INAPLICABILIDADE.
 O CARF não é competente para apreciar a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2), motivo pelo qual não pode afastar a aplicação da multa de ofício, que possui previsão legal.
 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
 É devida a multa de oficio qualificada de 150% quando restar comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, conforme previsão contida no parágrafo 1o do artigo 44 da Lei n.° 9.430/96.
 DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO. NÃO COMPROVAÇÃO.
 Podem ser deduzidos da base de cálculo do imposto de renda os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
 Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados e dos correspondentes pagamentos. Nessa hipótese, a apresentação tão somente de recibos é insuficiente para comprovar o direito à dedução pleiteada.
 SÚMULA CARF Nº 40
 A apresentação de recibo emitido por profissional para o qual haja Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz, desacompanhado de elementos de prova da efetividade dos serviços e do correspondente pagamento, impede a dedução a título de despesas médicas e enseja a qualificação da multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em lhe negar provimento.
 (assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente e Relatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente), Wilderson Botto e Francisco Ibiapino Luz.
 
  Autuação
Trata-se de lançamento decorrente de procedimento fiscal, referente aos anos-calendário 2004, 2005 e 2006, tendo em vista a apuração de deduções de despesas de saúde consideradas como indevidas (fls. 55 a 61).
De forma sucinta, a fiscalização constatou as seguintes irregularidades, conforme Termo de Encerramento fls 62 e 68:
O contribuinte Luiz dos Santos Oliveira, por ter declarado pagamentos no ano-calendário 2004, no valor de R$2.000,00, a ÁLVARO EDUARDO FRANÇA DE ABREU, foi intimado em 05/10/2007, a apresentar recibos e comprovantes do efetivo pagamento das despesas com serviços odontológicos (fls. 14/19). Apresentou o recibo de fl. 21.
Em 20 de março de 2008 o contribuinte foi intimado apresentar recibos e a comprovar o efetivo pagamento de serviços odontológicos a SANDRO LUCIANO DE ARRUDA, nos valores de R$3.000,00, R$7.200,00 e R$9.080,00, nos anos-calendário 2004, 2005 e 2006 respectivamente (fls. 22/26). Respondeu que os pagamentos foram feitos em parcelas, "em espécie até o dia 10 de cada mês, no próprio consultório, em mãos, para o profissional SANDRO LUCIANO DE ARRUDA" (fls. 28/30).
Em 27 de novembro de 2009 (fls. 33/35), o fiscalizado foi intimado a comprovar o efetivo pagamento de despesas médicas efetuadas nos anos-calendário 2004, 2005 e 2006 com os profissionais relacionados no item 2 do presente Termo de Encerramento. Essa intimação deu ao contribuinte mais uma oportunidade de comprovar a efetividade dos dispêndios relativos a Sandro Luciano de Arruda e Álvaro Eduardo França de Abreu. O fiscalizado respondeu à intimação, fls. 37/39, afirmando que os pagamentos foram feitos em parcelas, em "espécie até o dia 10 de cada mês, no próprio consultório, em mãos", para os profissionais SANDRO LUCIANO DE ARRUDA, ALVARO EDUARDO FRANÇA ABREU e JACQUELINE GRUBBA MOREIRA AUERSVALD. Juntou os recibos de fls. 40/45 (cópias).
As atividades dos profissionais Álvaro Eduardo França Abreu e Sandro Luciano de Arruda foram objeto de verificação pela Fiscalização desta Delegacia, visando confirmar a efetividade da prestação de serviços odontológicos a diversos contribuintes declarantes do imposto de renda da pessoa física. Os levantamentos fiscais efetuados levaram à conclusão de que os recibos firmados pelos profissionais são inidôneos.
Foram, então, editados os Atos Declaratórios Executivos n°s 59 e 61, em 13 de outubro de 2008, declarando tais documentos imprestáveis e ineficazes. Na seqüência, transcreve-se o inteiro teor dos referidos atos, anexados às fls. 31 e 32:
O fiscalizado não logrou comprovar a efetividade dos pagamentos aos profissionais constantes das declarações de ajuste apresentadas para os exercícios 2005, 2006 e 2007.
Os valores a seguir demonstrados serão, portanto, objeto de glosa:

Os valores tributáveis são, portanto, R$5.000,00, R$l0.200,00 e R$9.080,00 correspondentes aos anos-calendário de 2004, 2005 e 2006, respectivamente.
Como previsto no artigo 2° dos Atos Declaratórios Executivos DRF/LON n°s 59 e 61 de 2008, foi oferecida a LUIZ DOS SANTOS OLIVEIRA, a oportunidade de apresentar comprovação do efetivo pagamento e da efetividade da prestação de serviços (fls. 14/19, 22/26 e 33/35)
O fiscalizado, no entanto, limitou-se a afirmar que efetuou o pagamento em dinheiro diretamente aos profissionais SANDRO LUCIANO DE ARRUDA e ÁLVARO EDUARDO FRANÇA DE ABREU, sem apresentar comprovantes para demonstrar a efetividade da transferência de recursos financeiros aos profissionais.
O contribuinte Luiz dos Santos Oliveira, ao utilizar os recibos de fls. 40/45, para respaldar deduções de despesas médicas, para reduzir, artificial e indevidamente, o montante do imposto devido nos anos-calendário 2004,2005 e 2006, praticou, em tese, crime contra a ordem tributária, definido pelo artigo 1°, inciso IV, da Lei n° 8.137/90.
Assim, em cumprimento ao determinado pela Portaria SRF n° 665, de 24/04/2008, será formalizada a devida Representação Fiscal para Fins Penais relativamente à utilização de recibos emitidos por SANDRO LUCIANO DE ARRUDA e ÁLVARO EDUARDO FRANÇA DE ABREU, nos anos-calendário 2004, 2005 e 2006.
Impugnação
Inconformado com a autuação da qual tomou ciência em 25/01/2010, o contribuinte apresentou impugnação em 24/02/2010 (fls. 75 a 91).
Por bem descrever os argumentos trazidos na impugnação, transcrevo o relatório da decisão recorrida:
5. Cientificado do lançamento em 25/01/10, conforme Aviso de Recepção AR de fl. 63, o interessado ingressou com a impugnação de fls. 65 a 81, em 24/02/10, alegando, em síntese, que:
a) a presente impugnação é tempestiva pois foi protocolada no prazo de 30 dias previsto para ser apresentada;
b) �a AFRFB apenas enviou o AUTO DE INFRAÇÃO, citando as folhas da Intimação Fiscal (IF), mas não enviou todo o Processo Administrativo Fiscal, para que haja respeito aos festejados princípios do contraditório e ampla defesa, preconizados pela nossa Carta Magna [...] e não haja cerceamento à defesa e este contribuinte tenha direito ao contraditório e AMPLA DEFESA efetivamente.�;
c) �a �Fiscalização� induz o contribuinte a INFERIR que os profissionais negaram a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, o que é totalmente FALACIOSO. [...] Todos os recibos são idôneos, pois foram efetivamente emitidos e assinados pelos profissionais alhures identificados.� Além do mais, os extratos bancários do Itaú e Banco do Brasil (BB) demonstram que houve saques suficientes para quitar todas as despesas médicas glosadas. Cabe esclarecer, ainda, que �sempre quando existia eventual saldo insuficiente no banco, o contribuinte retirava do dinheiro que recebia das outras fontes pagadoras, conforme consta na Declaração do Imposto de Renda (Colégio Tia Ana Maria e Instituto Alpha de Educação S/C Ltda).�;
d) �é incabível a aplicação de multa de oficio sem a real prova do dolo� e nem a multa qualificada de 150%. Também �não há que se falar em concomitância da multa isolada com a multa de oficio.�;
e) deverá ser feita perícia para demonstrar que as glosas �são técnica e contabilmente pertinentes e corretas�. Para que sejam respondidos os quesitos apresentados na defesa é indicado o perito-contador Fabrício Moreno, CRC/PR 041.897/O-7. Também é indicado o perito grafotécnico Dr. Ronildo da Conceição Manoel.
6. Diante dessas considerações, requer o Impugnante a anulação do presente Auto de Infração, bem como a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra os auditores que iniciaram o procedimento fiscal.
Acórdão de Primeira Instância
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR), em votação unânime, julgou a impugnação improcedente (fls. 101 a 111) e manteve as glosas, conforme ementa reproduzida a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA -IRPF
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
DESPESAS MÉDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
São dedutíveis despesas médicas, desde que devidamente comprovadas mediante documentação hábil e idônea.
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. ÔNUS DA PROVA.
É lícito ao fisco exigir a comprovação e justificação das despesas médicas, cabendo o ônus da prova ao contribuinte.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Recurso Voluntário
Cientificado dessa decisão em 20/10/2010 (fl.113), o contribuinte interpôs em 19/11/2010 recurso voluntário (fls. 114 a 120), e alega:
4 PERÍCIA CONTÁBIL E GRAFOTÉCNICA
4.1 A fiscalização negou o direito à perícia contábil e grafotécnica. LEDO ENGANO dos auditores fiscais, salvo se forem profissionais devidamente inscritos nos Conselhos Regionais de Contabilidade, considerando que a Fiscalização está "respeitando" apenas parcialmente as leis que lhe interessam, uma vez que o Fiscal ou Auditor da Receita Federal do Brasil teria que, necessariamente, ser Contador, conforme disposição da Lei .
5 MULTA DE OFÍCIO INDEVIDA E INCONSTITUCIONAL
A fiscalização insiste em demonstrar que a multa de ofício foi qualificada com base na Lei 9.430/96, Art. 44, § 1.°. Todavia, o Supremo Tribunal Federal já considerou a multa de oficio uma espécie de confisco determinando sua redução.
Na mesma linha de raciocínio, posicionou-se o Ministro Celso de Mello, na Ação Cautelar n.° 1.975/3 (decisão publicada dia 14/03/2008).
Desta forma, deve a multa de oficio ser reduzida a patamares razoáveis, em torno de 20% a 30% sobre o valor do principal.
6 RECIBOS GLOSADOS
O impugnante já demonstrou exaustivamente que os recibos são válidos e que os pagamentos foram pagos, na maioria, diretamente em dinheiro, cujos saques podem ser comprovados nos extratos bancários.
7 O autuado impugna as demais razões apresentadas pelo relator por estarem destituídas de razoabilidade, legitimidade e legalidade, além da própria incompetência do il. Auditor que Iavrou o auto de infração, o qual deve estar inscrito no CRC. Pois, a incompetência no direito Administrativo fulmina com nulidade absoluta todo o ato administrativo ab initio.
7.1 - Requer-se. assim, a declaração de nulidade absoluta do auto de infração com efeitos ex tunc, conforme razões jurídicas apresentadas.
Processo distribuído para julgamento em Turma Extraordinária, tendo sido observadas as disposições do artigo 23B, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, e suas alterações.
É o relatório.

 Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes - Relatora
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Preliminares

O recorrente requer em sede de preliminar a declaração de nulidade absoluta do auto de infração com efeitos ex tunc, alegando a incompetência do Auditor que lavrou o auto de infração, o qual deveria a seu ver estar inscrito no CRC.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do Decreto nº 70.235/72, o que não se verifica in casu.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I a qualificação do autuado;
II o local, a data e a hora da lavratura;
III a descrição do fato;
IV a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V a determinação da exigência e a intimação para cumprila
ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou
função e o número de matrícula.

 Art. 59. São nulos:
I os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.�
Analisando os autos, não verifico qualquer nulidade formal ocasionada pela inobservância do disposto nos artigos 10 e 59, tampouco dos requisitos constantes do artigo 5°, LV, da CF/88 e do artigo 112 do Código Tributário Nacional. Não evidencio qualquer irregularidade quanto à competência da autoridade lançadora, que estava devidamente investida no cargo de auditor, na data da lavratura do auto de infração, conforme se constata na fl 62 do Termo de Encerramento da Fiscalização:
 
São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, nos termos da lei 10.593/2002:
Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil:(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)
I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo:(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)
a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (grifei)
b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais;(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)
c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)(grifei)
d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal; (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)
e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária;(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)
f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; (Incluída pela Lei nº 11.457, de 2007)  (Vigência)
II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)  (Vigência)
Segundo a mesma lei o ingresso na carreira de auditor se faz mediante concurso público, exigindo-se para tanto a formação em qualquer curso superior em nível de graduação concluído ou habilitação legal equivalente.
Art. 3o O ingresso nos cargos das Carreiras disciplinadas nesta Lei far-se-á no primeiro padrão da classe inicial da respectiva tabela de vencimentos, mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exigindo-se curso superior em nível de graduação concluído ou habilitação legal equivalente. 
Da análise da legislação supracitada, verifica-se que o argumento do recorrente de que o Auditor seria incompetente por não estar inscrito no CRC, não merece prosperar. A autoridade fiscal estava legalmente investida em seu cargo e realizou atribuições legalmente previstas como de sua competência, portanto, não se faz necessário contratar perito contábil para fazer o seu trabalho.
O tema em questão é objeto de súmula vinculante deste conselho:
Súmula CARF nº 8: 
O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).(grifei)
Ante ao exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade suscitada no recurso de voluntário.
Mérito
Recibos Glosados
O impugnante alega ter demonstrado exaustivamente que os recibos são válidos e que foram pagos, na maioria, diretamente em dinheiro, cujos saques podem ser comprovados nos extratos bancários. Contudo, não é o que se verifica nos autos, senão vejamos.
A dedução de despesas médicas e de saúde na declaração de ajuste anual tem como supedâneo legal os seguintes dispositivos do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, abaixo transcritos:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
(...)
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;(grifei)
IV não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
Sobre a matéria, assim dispõe o art. 80 do Decreto nº 3.000/1999, in verbis:
Seção I
Despesas Médicas
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa JurídicaCNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;(grifei)
IV não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
§ 2º Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento.
§ 3º Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais.
§ 4º As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica.
§ 5º As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
De acordo com o art. 835 do Decreto n° 3.000/1999 que aprovou o Regulamento do Imposto de Renda -RIR, assevera que todas as deduções declaradas pelos contribuintes estão sujeitas à comprovação, a juízo da autoridade lançadora, na forma preconizada no art. 73 do mesmo diploma legal, como segue:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora.(grifei)
Quando não comprovadas da forma solicitada as deduções informadas nas declarações, cabe à autoridade lançadora efetuar o lançamento de oficio com base nas infrações apuradas, de acordo com o art. 841 do Decreto acima citado, in verbis:
Art. 841. O lançamento será efetuado de ofício quando o sujeito passivo
(...)
II ~.deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a prestá-los ou não os prestar satisfatoriamente;
Relativamente às despesas médicas, o art. 8°, inc. II, alínea �a� da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, estabelece que na declaração de ajuste anual, para apuração da base de cálculo do imposto, poderão ser deduzidos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, pagamentos efetuados pelo contribuinte relativos ao seu tratamento e ao de seus dependentes.
De acordo com o § 2° do precitado dispositivo, a dedução fica condicionada a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicação do nome. endereço e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação de cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.
Verifica- se, portanto, que a dedução de despesas médicas na declaração do contribuinte está, sim, condicionada ao preenchimento de alguns requisitos legais. Observe-se que a dedução exige a efetiva prestação do serviço, tendo como beneficiário o declarante ou seu dependente, e que o pagamento tenha se realizado pelo próprio contribuinte. Assim, havendo qualquer dúvida em um desses requisitos, é direito e dever da Fiscalização exigir provas adicionais da efetividade do serviço, do beneficiário deste e do pagamento efetuado. E é dever do contribuinte apresentar comprovação ou justificação idônea, sob pena de ter suas deduções não admitidas pela autoridade fiscal.
A lei pode determinar a quem caiba a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. ll, § 3° do Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprová-las ou justificá-las, deslocando para ele o ônus probatório.
Tal dispositivo está em sintonia com o princípio de que o` ônus da prova cabe a quem a alega. O art. 333 do Código de Processo Civil prevê que o ônus da prova incumbe: �I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito e II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor�.
Filio me a esse entendimento, tanto pelas determinações do art. 73 do RIR/99, acima transcrito, que exige que as deduções sejam justificadas a juízo da autoridade lançadora, quanto pelo disposto no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, que atribui a quem declara o ônus de demonstrar fato constitutivo do seu direito. 
Assim, a inversão legal do ônus da prova, do fisco para o contribuinte, transfere para o sujeito passivo o dever de comprovação e justificação das deduções, e não o fazendo, deve assumir as conseqüências legais decorrentes. O ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado.
No caso em apreço, temos que, o recorrente, ao ser devidamente intimado, apenas apresentou recibos, sem fazer provas da efetiva prestação dos serviços e do pagamento efetuado. A inidoneidade dos recibos está demonstrada no Termo de Encerramento de fls. 53 a 59, o qual informa que os profissionais Álvaro Eduardo França de Abreu e Sandro Luciano de Arruda estiveram sob ação fiscal pela Delegacia da Receita Federal de Londrina - DRF/LON, sendo concluído, ao final dos procedimentos, que os recibos emitidos por estes profissionais, no período de 0l/01/02 a 31/12/06, são ideologicamente falsos e, por conseguinte, imprestáveis e ineficazes para a dedução da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física. 
Para formalizar essa constatação, foram emitidos, pelo Delegado da DRF/LON, os Atos Declaratórios Executivos n° 59 e 61, de l3/10/08, vide fls. 31 e 32, nos termos do art. 238, inciso IX, da Portaria MF n° 95, de 30/04/95:
Tais fatos lançaram dúvidas à fiscalização quanto à idoneidade das despesas médicas de JACQUELINE GRUBBA MOREIRA AUERSVALD, razão pela qual solicitou as comprovações dos serviços prestados e do efetivo pagamento realizado. Desta forma, a autoridade fiscal agiu de forma correta e motivada ao exigir a comprovação dos efetivos pagamentos pelos serviços médicos contratados pelo recorrente.
Sobre o assunto já se manifestou este conselho em diversos julgados. Cito aqui a título de exemplo a ementa dos acórdãos 2101001.842 e 2802001.988 transcritos respectivamente:
DESPESAS MÉDICAS. APRESENTAÇÃO DE RECIBOS. SOLICITAÇÃO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO FISCO. COMPROVAÇÃO COM DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR.
Podem ser deduzidos da base de cálculo do imposto de renda os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
Todas as deduções estão sujeitas à comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar motivadamente elementos de prova da efetividade dos serviços médicos prestados e dos correspondentes pagamentos. Nessa hipótese, em regra, a apresentação tão somente de recibos é insuficiente para comprovar o direito à dedução pleiteada. Hipótese em que o recorrente teve sucesso em comprovar parte das deduções pleiteadas.(grifei)
Recurso Voluntário Provido em Parte.

DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA.
Na apuração da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física são dedutíveis as despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, efetuadas pelo contribuinte, relativas ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, quando comprovadas com documentação hábil e idônea.
DEDUÇÃO. DESPESA MÉDICA. DEPENDENTE.
Somente são dedutíveis as despesas com dependentes informados na própria declaração de ajuste anual.
DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
Em princípio, os recibos que, emitidos por profissionais habilitados, atendem os requisitos legais são hábeis e idôneos para fins de comprovar a dedução de despesas médicas, são eles que comprovam o pagamento. Não obstante, em havendo indícios que desabonem a presunção de idoneidade desses documentos, a autoridade fiscal tem o poder dever de exigir outras formas de comprovação a fim de comprovar por provas ou mesmo por conjunto de indícios veementes que afastem a regra geral de aptidão dos recibos para fins de dedução. Na falta dessas provas ou indícios veementes os recibos permanecem como documentos hábeis e idôneos. Todavia, não são hábeis a justificar a dedução documentos que não contenham os requisitos intrínsecos a qualquer recibo, entre os quais identificar quem pagou e em que data e sem rasuras, e os requisitos legais. (grifei)
IRPF. DESPESA MÉDICA. COMPROVAÇÃO. ENDEREÇO.
O endereço do emitente é requisito expresso na lei. A apresentação de recibos que não cumprem integralmente os requisitos legais para a dedução, por si só, justifica a glosa das deduções a que se referem.
A Súmula de Documentação Tributariamente Ineficaz tem cunho administrativo, tendo se originado de Processo Administrativo (procedimento fiscalizatório) que atestou a inidoneidade de todos os recibos/comprovantes emitidos pela profissional, concluindo serem esses documentos imprestáveis e ineficazes para dedução da base de cálculo do imposto de renda pessoa física.
A glosa das despesas de saúde, no caso de existência de Súmula de Documentação Tributariamente ineficaz, só pode ser afastada caso o contribuinte comprove a efetividade dos dispêndios, por meio, por exemplo, de cópias de cheques, transferências bancárias, extratos onde haja coincidência de datas e valores com os recibos, bem como comprove a efetividade da prestação de serviços(exames, fichas clinicas, prontuários, cartões de marcação de consultas, etc.). 
Se em circunstancias normais basta a mera apresentação do recibo para comprovar a efetiva prestação do serviço profissional e o recebimento/pagamento dos honorários respectivos, em casos como o que se analisa nos presentes autos, em que os recibos são objetos de fundadas suspeitas de irregularidades, competia ao impugnante produzir outras provas que demonstrassem a efetividade dos serviços prestados e respectivos pagamentos. Contudo, verifica-se que o recorrente não o fez. A documentação por ele apresentada não restou suficiente para comprovar o desembolso efetuado, bem como a real prestação do serviço.
Destaco também, que o assunto encontra-se sumulado nesta corte, senão vejamos:
Súmula CARF nº 40 
A apresentação de recibo emitido por profissional para o qual haja Súmula Administrativa de Documentação Tributariamente Ineficaz, desacompanhado de elementos de prova da efetividade dos serviços e do correspondente pagamento, impede a dedução a título de despesas médicas e enseja a qualificação da multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
O recorrente não logrou êxito em comprovar a efetiva prestação de serviços e nem o efetivo pagamento das despesas de saúde glosadas. Teve oportunidade de fazê-lo durante a fiscalização, em sede de impugnação e de recurso voluntário e não o fez. Em razão do exposto, voto por manter as glosas referentes a esses profissionais.
Multa de Ofício Indevida e Incostitucional 
O defendente argumenta que a fiscalização insiste em demonstrar que a multa de ofício foi qualificada com base na Lei 9.430/96, Art. 44, § 1.°, e que, o Supremo Tribunal Federal já considerou a multa de oficio uma espécie de confisco determinando sua redução. Solicita que a multa de Oficio seja reduzida a patamares razoáveis, em torno de 20% a 30% sobre o valor do principal
No lançamento de oficio a multa a ser aplicada é estabelecida na legislação. Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade administrativa aplicá-la, não lhe competindo o exame da constitucionalidade das Leis, nem deixar de aplicá-las.
No que tange à multa, em que pese não seja tributo, mas sim penalidade que tem por fim coibir o cometimento de infrações, ainda que, hipoteticamente, fosse aplicável a questão de confisco, não compete a esta instância administrativa sopesar a exigência tributária: se é ou não demasiada. Essa tarefa assiste ao Legislador.
No âmbito do Poder Executivo, deve a autoridade fiscalizadora apenas cumprir a determinação legal, de forma vinculada e obrigatória, aplicando o ordenamento vigente às infrações concretamente constatadas. Esse tema encontra-se sumulado nesta corte, vejamos a seguir:
Súmula CARF nº 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Apenas a título de ratificação, o STJ já se manifestou diversas vezes no sentido de que é legal a multa aplicada pelo Fisco, quando o contribuinte não apresenta documentos hábeis a afastar a infração. 
Cabe destacar que a multa de oficio não se confunde com a multa de mora do art. 61, parágrafo 2° da Lei 9.430/96. Esta decorre do não pagamento no prazo do tributo. A multa de oficio é aplicada quando, em decorrência de fiscalização, é lavrado auto de infração, apurado o quantum devido e efetuado o lançamento de oficio. Inteligência do art. 44 , da Lei nº 9.430 /96.
Sobre a qualificadora da multa, por estarem de acordo com meu posicionamento, adoto as razões de decidir da decisão de primeira instância, quais sejam:
31. Em que pese a defesa pretendida, a penalidade administrativa, ora questionada, foi regularmente instituída por lei, respeitando o princípio da reserva legal de que trata o art. 97, V, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).
32. A multa de oficio está prevista no art. 44, da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei n� 11.488, de 15 de junho de 2007)
1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de fa/ta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei n� 11.488, de 15 de junho de 2007)
§ 1� O percentual de multa de que trata o inciso 1 do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n� 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras pena/idades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei n�11.488, de 2007)
33. Em caso de sonegação, fraude e conluio, traz a Lei n° 4.502/64 o seguinte comando:
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
34. Conforme se observa nos dispositivos transcritos acima, na constatação de sonegação, fraude ou conluio, a multa de 75%, prevista no art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96, será aplicada em dobro, que é o que aconteceu no presente caso, pois o lmpugnante, segundo demonstrado pela fiscalização, com o evidente intuito de reduzir indevidamente o valor do imposto e obter vantagens indevidas mediante a restituição de impostos retidos anteriormente, utilizou recibos ideologicamente falsos para respaldar a dedução de despesas médicas na base de cálculo do Imposto de Renda, razão pela qual teria cometido, em tese, ilícito penal ao inserir elementos inexatos em sua declaração, modificando a verdade sobre fatos, reduzindo indevidamente o valor do imposto devido e elevando, artificialmente, o imposto a restituir.(grifei)
35. Por tal conduta, inclusive, a fiscalização emitiu Representação Fiscal Para Fins Penais, em cumprimento ao determinado na Portaria da Receita Federal do Brasil n° 665, de 2008.
36. A inidoneidade dos recibos está demonstrada no Termo de Encerramento de fls. 53 a 59, o qual informa que os profissionais Álvaro Eduardo França de Abreu e Sandro Luciano de Arruda estiveram sob ação fiscal pela Delegacia da Receita Federal de Londrina - DRF/LON, sendo concluído, ao final dos procedimentos, que os recibos emitidos por estes profissionais, no período de 0l/01/02 a 31/12/06, são ideologicamente falsos e, por conseguinte, imprestáveis e ineficazes para a dedução da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física.(grifei)
37. Para formalizar essa constatação, foram emitidos, pelo Delegado da DRF/LON, os Atos Declaratórios Executivos n° 59 e 61, de 13/10/08, vide fls. 31 e 32, nos termos do art. 238, inciso IX, da Portaria MF n° 95, de 30/04/95:(grifei)
38. Cabe destacar que os Atos Declaratórios citados acima, apesar de declararem os recibos como sendo documentos ideologicamente falsos, garantiu ao contribuinte o direito à dedução das despesas havidas com esses profissionais, caso comprovasse a efetiva prestação e o efetivo pagamento dos serviços (vide art. 2° dos Atos Declaratórios), porém, o lmpugnante não fez qualquer prova nesse sentido, instruindo sua defesa apenas com os recibos já apreciados pela fiscalização.(grifei)
40. Portanto, tem-se por correta a multa de oficio ora aplicada.
Diante do acima exposto voto por manter as multas aplicadas no auto de infração.
Conclusão
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso para, na parte conhecida, rejeitar as preliminares e negar provimento para manter as glosas de despesas médicas apuradas no auto de infração.

É como voto
(assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes



 
 




pagamentos. Nessa hipoOtese, a apresentacdo tdo somente de recibos ¢
insuficiente para comprovar o direito a dedugao pleiteada.

SUMULA CARF N° 40

A apresentagdo de recibo emitido por profissional para o qual haja Simula
Administrativa de Documentacao Tributariamente Ineficaz, desacompanhado
de elementos de prova da efetividade dos servigos e do correspondente
pagamento, impede a deducdo a titulo de despesas médicas e enseja a
qualificacdo da multa de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277,
de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em lhe negar provimento.

(assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente e Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Sheila Aires Cartaxo
Gomes (Presidente), Wilderson Botto e Francisco Ibiapino Luz.

Relatorio

Autuacao

Trata-se de lancamento decorrente de procedimento fiscal, referente aos
anos-calendario 2004, 2005 e 2006, tendo em vista a apuracdo de dedugdes de despesas de
saude consideradas como indevidas (fls. 55 a 61).

De forma sucinta, a fiscalizagdo constatou as seguintes irregularidades,
conforme Termo de Encerramento fls 62 e 68:

O contribuinte Luiz dos Santos Oliveira, por ter declarado
pagamentos no ano-calendario 2004, no valor de R32.000,00, a
ALVARO EDUARDO FRANCA DE ABREU, foi intimado em
05/10/2007, a apresentar recibos e comprovantes do efetivo
pagamento das despesas com servigos odontologicos (fls. 14/19).
Apresentou o recibo de fl. 21.

Em 20 de margo de 2008 o contribuinte foi intimado apresentar
recibos e a comprovar o efetivo pagamento de servigos
odontologicos a SANDRO LUCIANO DE ARRUDA, nos valores
de R$3.000,00, R37.200,00 e R$9.080,00, nos anos-calendario
2004, 2005 e 2006 respectivamente (fls. 22/26). Respondeu que
os pagamentos foram feitos em parcelas, "em espécie até o dia
10 de cada més, no proprio consultorio, em mdos, para o
profissional SANDRO LUCIANO DE ARRUDA" (fls. 28/30).
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Em 27 de novembro de 2009 (fls. 33/35), o fiscalizado foi
intimado a comprovar o efetivo pagamento de despesas médicas
efetuadas nos anos-calendario 2004, 2005 e 2006 com os
profissionais relacionados no item 2 do presente Termo de
Encerramento. Essa intimacdo deu ao contribuinte mais uma
oportunidade de comprovar a efetividade dos dispéndios
relativos a Sandro Luciano de Arruda e Alvaro Eduardo Franga
de Abreu. O fiscalizado respondeu a intimagdo, fls. 37/39,
afirmando que os pagamentos foram feitos em parcelas, em
"espécie até o dia 10 de cada més, no proprio consultorio, em
mados", para os profissionais SANDRO LUCIANO DE ARRUDA,
ALVARO EDUARDO FRANCA ABREU e JACQUELINE
GRUBBA MOREIRA AUERSVALD. Juntou os recibos de fls.
40/45 (copias).

As atividades dos profissionais Alvaro Eduardo Fran¢a Abreu e
Sandro Luciano de Arruda foram objeto de verificagdo pela
Fiscaliza¢do desta Delegacia, visando confirmar a efetividade
da prestacdo de servicos odontologicos a diversos contribuintes
declarantes do imposto de renda da pessoa fisica. Os
levantamentos fiscais efetuados levaram a conclusdo de que os
recibos firmados pelos profissionais sdo inidoneos.

Foram, entdo, editados os Atos Declaratorios Executivos n°s 59
e 61, em 13 de outubro de 2008, declarando tais documentos
imprestdveis e ineficazes. Na seqiiéncia, transcreve-se o inteiro
teor dos referidos atos, anexados as fls. 31 e 32:

O fiscalizado ndo logrou comprovar a efetividade dos
pagamentos aos profissionais constantes das declara¢des de
ajuste apresentadas para os exercicios 2005, 2006 e 2007.

Os valores a seguir demonstrados serdo, portanto, objeto de

glosa:
NOME DO EMITENTE CPF AC 2004 AC 2005 RS AC 2006 R$
ALVARO E. FRANCA DE ABREU 279%,724.969-00 2.0006,00

SANDRO LUCIANC DE ARRUDA 003.697.029-80 3.000,00 7.200,00 9.080,00
JACQUELINE G. M. AUERSVALD 585.393.569-20 3.000,00

Os valores tributaveis sdo, portanto, R35.000,00, R$10.200,00 e
R39.080,00 correspondentes aos anos-calendario de 2004, 2005
e 20006, respectivamente.

Como previsto no artigo 2° dos Atos Declaratorios Executivos
DRF/LON n°s 59 e 61 de 2008, foi oferecida a LUIZ DOS
SANTOS OLIVEIRA, a oportunidade de apresentar
comprovagdo do efetivo pagamento e da efetividade da
prestagdo de servicos (fls. 14/19, 22/26 e 33/35)

O fiscalizado, no entanto, limitou-se a afirmar que efetuou o
pagamento em dinheiro diretamente aos profissionais SANDRO
LUCIANO DE ARRUDA e ALVARO EDUARDO FRANCA DE
ABREU, sem apresentar comprovantes para demonstrar a
efetividade da transferéncia de recursos financeiros aos
profissionais.



O contribuinte Luiz dos Santos Oliveira, ao utilizar os recibos de
fls. 40/45, para respaldar deducdes de despesas médicas, para
reduzir, artificial e indevidamente, o montante do imposto devido
nos anos-calendario 2004,2005 e 20006, praticou, em tese, crime
contra a ordem tributdaria, definido pelo artigo 1°, inciso 1V, da
Lei n® 8.137/90.

Assim, em cumprimento ao determinado pela Portaria SRF n°

665, de 24/04/2008, sera formalizada a devida Representagdo
Fiscal para Fins Penais relativamente a utilizacdo de recibos
emitidos por SANDRO LUCIANO DE ARRUDA e ALVARO
EDUARDO FRANCA DE ABREU, nos anos-calendario 2004,
2005 e 2006.

Impugnacio

Inconformado com a autuacdo da qual tomou ciéncia em 25/01/2010, o
contribuinte apresentou impugnagdo em 24/02/2010 (fls. 75 a 91).

Por bem descrever os argumentos trazidos na impugnacdo, transcrevo o
relatério da decisdo recorrida:

5. Cientificado do langamento em 25/01/10, conforme Aviso de
Recepcdo AR de fl. 63, o interessado ingressou com a
impugnacdo de fls. 65 a 81, em 24/02/10, alegando, em sintese,
que:

a) a presente impugnag¢do é tempestiva pois foi protocolada no
prazo de 30 dias previsto para ser apresentada;

b) “a AFRFB apenas enviou o AUTO DE INFRACAO, citando
as folhas da Intimag¢do Fiscal (IF), mas ndo enviou todo o
Processo Administrativo Fiscal, para que haja respeito aos
festejados  principios do contraditorio e ampla defesa,
preconizados pela nossa Carta Magna [...] e ndo haja

cerceamento a defesa e este contribuinte tenha direito ao
contraditorio e AMPLA DEFESA efetivamente.”;

¢) “a “Fiscalizagdo” induz o contribuinte a INFERIR que os
profissionais negaram a PRESTACAO DE SERVICO, o que é
totalmente FALACIOSO. [...] Todos os recibos sdo idoneos, pois
foram efetivamente emitidos e assinados pelos profissionais
alhures identificados.” Alem do mais, os extratos bancarios do
Itau e Banco do Brasil (BB) demonstram que houve saques
suficientes para quitar todas as despesas médicas glosadas.
Cabe esclarecer, ainda, que ‘“sempre quando existia eventual
saldo insuficiente no banco, o contribuinte retirava do dinheiro
que recebia das outras fontes pagadoras, conforme consta na
Declaragdo do Imposto de Renda (Colégio Tia Ana Maria e
Instituto Alpha de Educacao S/C Ltda).”;

d) “é incabivel a aplica¢do de multa de oficio sem a real prova
do dolo” e nem a multa qualificada de 150%. Tambem “‘ndo ha
que se falar em concomitdncia da multa isolada com a multa de
oficio.”’;

e) devera ser feita pericia para demonstrar que as glosas “sao
técnica e contabilmente pertinentes e corretas’. Para que sejam
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respondidos os quesitos apresentados na defesa é indicado o
perito-contador Fabricio Moreno, CRC/PR 041.897/0-7.
Também ¢ indicado o perito grafotécnico Dr. Ronildo da
Conceicdo Manoel.

6. Diante dessas consideragoes, requer o Impugnante a anulagdo
do presente Auto de Infracdo, bem como a instaura¢do de
Processo Administrativo Disciplinar contra os auditores que
iniciaram o procedimento fiscal.

Acordao de Primeira Instiancia

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR),
em votagdo unanime, julgou a impugnagdo improcedente (fls. 101 a 111) e manteve as glosas,
conforme ementa reproduzida a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Ano-calendario: 2004, 2005, 2006
DESPESAS MEDICAS. NECESSIDADE DE COMPROVACAO.

Sdo dedutiveis despesas médicas, desde que devidamente
comprovadas mediante documentagao habil e idonea.

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. ONUS DA PROVA.

E licito ao fisco exigir a comprovagdo e justificagcdo das
despesas médicas, cabendo o onus da prova ao contribuinte.

Impugnacgdo Improcedente

Creédito Tributario Mantido
Recurso Voluntario

Cientificado dessa decisao em 20/10/2010 (f1.113), o contribuinte interpos em
19/11/2010 recurso voluntario (fls. 114 a 120), e alega:

4 PERICIA CONTABIL E GRAFOTECNICA

4.1 A fiscalizagdo negou o direito a pericia contdbil e
grafotéecnica. LEDO ENGANO dos auditores fiscais, salvo se
forem profissionais devidamente inscritos nos Conselhos
Regionais de Contabilidade, considerando que a Fiscalizagdo
esta 'respeitando" apenas parcialmente as leis que lhe
interessam, uma vez que o Fiscal ou Auditor da Receita Federal
do Brasil teria que, necessariamente, ser Contador, conforme
disposicdo da Lei .

5 MULTA DE OFICIO INDEVIDA E INCONSTITUCIONAL

A fiscalizagdo insiste em demonstrar que a multa de oficio foi
qualificada com base na Lei 9.430/96, Art. 44, § 1.°. Todavia, o
Supremo Tribunal Federal ja considerou a multa de oficio uma
especie de confisco determinando sua redugdo.



Na mesma linha de raciocinio, posicionou-se o Ministro Celso de
Mello, na A¢do Cautelar n.° 1.975/3 (decisdo publicada dia
14/03/2008).

Desta forma, deve a multa de oficio ser reduzida a patamares
razoaveis, em torno de 20% a 30% sobre o valor do principal.

6 RECIBOS GLOSADOS

O impugnante ja demonstrou exaustivamente que os recibos sdo
validos e que os pagamentos foram pagos, na maioria,
diretamente em dinheiro, cujos saques podem ser comprovados
nos extratos bancarios.

7 O autuado impugna as demais razoes apresentadas pelo
relator por estarem destituidas de razoabilidade, legitimidade e
legalidade, aléem da propria incompeténcia do il. Auditor que
lavrou o auto de infra¢do, o qual deve estar inscrito no CRC.
Pois, a incompeténcia no direito Administrativo fulmina com
nulidade absoluta todo o ato administrativo ab initio.

7.1 - Requer-se. assim, a declarag¢do de nulidade absoluta do
auto de infragdo com efeitos ex tunc, conforme razoes juridicas
apresentadas.

Processo distribuido para julgamento em Turma Extraordinaria, tendo sido
observadas as disposi¢des do artigo 23B, do RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de
2015, e suas alteragdes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes - Relatora
Admissibilidade

O recurso ¢ tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Preliminares

O recorrente requer em sede de preliminar a declaragdo de nulidade absoluta
do auto de infragdo com efeitos ex tunc, alegando a incompeténcia do Auditor que lavrou o
auto de infracdo, o qual deveria a seu ver estar inscrito no CRC.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente ¢ os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa, nos termos dos artigos 10 e 59, ambos do Decreto n°® 70.235/72,
0 que nao se verifica in casu.
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Art. 10. O auto de infragdo serda lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 a qualifica¢do do autuado;

Il o local, a data e a hora da lavratura;

111 a descricdo do fato;

1V a disposicao legal infringida e a penalidade aplicavel;

V a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumprila
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou

fungdo e o numero de matricula.

Art. 59. Sdo nulos:
1 os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

$ 1° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

$ 2° Na declarag¢do de nulidade, a autoridade dira os atos
alcangados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

$ 3% Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declaragcdo de nulidade, a autoridade
julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou
suprir-lhe a falta.”

Analisando os autos, ndo verifico qualquer nulidade formal ocasionada pela
inobservancia do disposto nos artigos 10 e 59, tampouco dos requisitos constantes do artigo 5°,
LV, da CF/88 e do artigo 112 do Cdédigo Tributario Nacional. Nao evidencio qualquer
irregularidade quanto a competéncia da autoridade langadora, que estava devidamente
investida no cargo de auditor, na data da lavratura do auto de infragao, conforme se constata na
fl1 62 do Termo de Encerramento da Fiscalizagao:

No exercicio das fungdes de Auditer-Fiscal da Receita Federal e, em cumprimente ac
RPF n® 09.1.02.00-2010-00039-0, emitide pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Londrina, verifiquei o cumprimento das obrigagdes tributérias, relativas ao IMPOSTQ DE
KENDA - PESSOA FISICA do pericdc de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, pelo
contribuinte acima identificado, exclusivamente no que dir respeito as despesas médicas
declaradas como deducio dos rendimentos tributdvels. Foram apurados os fatos a seguir

relatados.

Sao atribui¢des dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, nos termos da lei 10.593/2002:



Art. 6° Sdo atribuigoes dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil:(Redagdo dada pela Lei n° 11.457,
de 2007)

I - no exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal
do Brasil e em cardter privativo:(Reda¢do dada pela Lei n°
11.457, de 2007)

a) constituir, mediante lancamento, o crédito tributdario e de
contribuicées; (Redacdo dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

(grifei)

b) elaborar e proferir decisoes ou delas participar em processo
administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta,
restituicdo ou compensagdo de tributos e contribuigcoes e de
reconhecimento de beneficios fiscais, (Reda¢do dada pela Lei n°
11.457, de 2007) (Vigéncia)

¢) executar procedimentos de fiscalizacdo, praticando os atos
definidos na legislagdo especifica, inclusive os relacionados com
o controle aduaneiro, apreensdo de mercadorias, livros,
documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Redagdo
dada pela Lei n°11.457, de 2007) (Vigéncia)(grifei)

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais,
empresarios, orgdos, entidades, fundos e demais contribuintes,
ndo se lhes aplicando as restrigoes previstas nos arts. 1.190 a
1.192 do Codigo Civil e observado o disposto no art. 1.193 do
mesmo diploma legal;, (Redagdo dada pela Lei n° 11.457, de
2007) (Vigéncia)

e) proceder a orientagdo do sujeito passivo no tocante a
interpretagdo da legislacdo tributaria, (Redagdo dada pela Lei n’
11.457, de 2007) (Vigéncia)

) supervisionar as demais atividades de orienta¢do ao
contribuinte; (Incluida pela Lei n®11.457, de 2007) (Vigéncia)

Il - em carater geral, exercer as demais atividades inerentes a
competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Redacdo dada pela Lei n°11.457, de 2007) (Vigéncia)

Segundo a mesma lei o ingresso na carreira de auditor se faz mediante
concurso publico, exigindo-se para tanto a formacdo em qualquer curso superior em nivel de
graduacao concluido ou habilitacdo legal equivalente.

Art. 3° O ingresso nos cargos das Carreiras disciplinadas nesta
Lei far-se-a no primeiro padrdo da classe inicial da respectiva
tabela de vencimentos, mediante concurso publico de provas ou
de provas e titulos, exigindo-se curso superior em nivel de
graduacgdo concluido ou habilitacdo legal equivalente.

Da andlise da legislacdo supracitada, verifica-se que o argumento do
recorrente de que o Auditor seria incompetente por ndo estar inscrito no CRC, ndo merece
prosperar. A autoridade fiscal estava legalmente investida em seu cargo e realizou atribuigdes
legalmente previstas como de sua competéncia, portanto, ndo se faz necessario contratar perito
contabil para fazer o seu trabalho.
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O tema em questdo ¢ objeto de simula vinculante deste conselho:
Sumula CARF n°8:

O Auditor Fiscal da Receita Federal é competente para proceder
ao exame da escrita fiscal da pessoa juridica, ndo lhe sendo
exigida a habilitacdo profissional de contador. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018). (grifei)

Ante ao exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade suscitada no
recurso de voluntario.

Mérito

Recibos Glosados

O impugnante alega ter demonstrado exaustivamente que os recibos sdo
validos e que foram pagos, na maioria, diretamente em dinheiro, cujos saques podem ser
comprovados nos extratos bancarios. Contudo, ndo ¢ o que se verifica nos autos, sendo
vejamos.

A deducido de despesas médicas e de satide na declaracdo de ajuste anual tem
como supedaneo legal os seguintes dispositivos do art. 8° da Lei n® 9.250, de 26 de dezembro
de 1995, abaixo transcritos:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario
sera a diferenca entre as somas:

1 de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario,
exceto os isentos, os ndo tributaveis, os tributaveis
exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo definitiva,

1l das deducées relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias,

()
$ 2°0 disposto na alinea a do inciso 11:

I aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitalizac¢do, médicas e odontologicas, bem como a entidades
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza,

Il restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;

1l limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro



de Pessoas Fisicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes
CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentagdo,
ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado

o pagamento; (grifei)

IV ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias, exige-se a comprova¢do com receitudrio
médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

Sobre a matéria, assim dispoe o art. 80 do Decreto n° 3.000/1999, in verbis:

Secao I
Despesas Médicas

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os
pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas,
psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,  terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. §°,
inciso 11, alinea "a").

$ 1° 0 disposto neste artigo (Lei n®9.250, de 1995, art. 8°, § 29):

I aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas
domiciliadas no Pais, destinados a cobertura de despesas com
hospitalizac¢do, médicas e odontologicas, bem como a entidades
que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de
despesas da mesma natureza,

Il restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte,
relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes;

1l limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com
indicacdo do nome, endereco e numero de inscricio no
Cadastro de Pessoas Fisicas CPF ou no Cadastro Nacional da
Pessoa JuridicaCNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentagdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo
qual foi efetuado o pagamento, (grifei)

IV ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de
qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;

V no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias, exige-se a comprova¢do com receitudrio
médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 2% Na hipotese de pagamentos realizados no exterior, a
conversdo em moeda nacional sera feita mediante utiliza¢do do
valor do dolar dos Estados Unidos da América, fixado para
venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia util da
primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

$ 3° Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos a
instru¢do de deficiente fisico ou mental, desde que a deficiéncia

10



Processo n° 11634.000030/2010-66 S2-CO0T3
Acordao n.° 2003-000.056 Fl. 131

seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a
entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

$ 4° As despesas de internagdo em estabelecimento para
tratamento geriatrico so poderdo ser deduzidas se o referido
estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da
legislagdo especifica.

$ 57 As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas
pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisdo judicial
ou de acordo homologado judicialmente, poderdo ser deduzidas
pelo alimentante na determinacdo da base de calculo da
declaragdo de rendimentos (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

De acordo com o art. 835 do Decreto n° 3.000/1999 que aprovou o
Regulamento do Imposto de Renda -RIR, assevera que todas as deducdes declaradas pelos
contribuintes estdo sujeitas a comprovacdo, a juizo da autoridade lancadora, na forma
preconizada no art. 73 do mesmo diploma legal, como segue:

Art. 73. Todas as deducgoes estdo sujeitas a comprovacdo ou
Justificagdo, a juizo da autoridade lancadora.(grifei)

Quando n3o comprovadas da forma solicitada as deducdes informadas nas
declaragoes, cabe a autoridade langadora efetuar o lancamento de oficio com base nas infracdes
apuradas, de acordo com o art. 841 do Decreto acima citado, in verbis:

Art. 841. O langamento sera efetuado de oficio quando o sujeito
passivo

()

Il ~.deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for
dirigido, recusar-se a presti-los ou ndo os prestar
satisfatoriamente;

Relativamente as despesas médicas, o art. 8°, inc. II, alinea “a” da Lei n°
9.250, de 26 de dezembro de 1995, estabelece que na declaracdo de ajuste anual, para apuragao
da base de calculo do imposto, poderdao ser deduzidos pagamentos efetuados, no ano-
calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas
ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, servicos
radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias, pagamentos efetuados
pelo contribuinte relativos ao seu tratamento e ao de seus dependentes.

De acordo com o § 2° do precitado dispositivo, a deducao fica condicionada
a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com indicacao do nome. endereco
e CPF ou CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacdo, ser feita indicagao de
cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.

Verifica- se, portanto, que a deducdo de despesas médicas na declaragdo do
contribuinte esta, sim, condicionada ao preenchimento de alguns requisitos legais. Observe-se
que a dedugdo exige a efetiva prestacdo do servigo, tendo como beneficiario o declarante ou
seu dependente, ¢ que o pagamento tenha se realizado pelo proprio contribuinte. Assim,
havendo qualquer divida em um desses requisitos, € direito e dever da Fiscalizacido exigir
provas adicionais da efetividade do servico, do beneficiirio deste e do pagamento
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efetuado. E é dever do contribuinte apresentar comprovacao ou justificacdo idonea, sob
pena de ter suas deducoées nao admitidas pela autoridade fiscal.

A lei pode determinar a quem caiba a incumbéncia de provar determinado
fato. E o que ocorre no caso das dedugdes. O art. 11, § 3° do Decreto-Lei n° 5.844, de 1943,
estabeleceu expressamente que o contribuinte pode ser instado a comprova-las ou justifica-las,
deslocando para ele o 6nus probatoério.

Tal dispositivo estd em sintonia com o principio de que o" 6nus da prova cabe
a quem a alega. O art. 333 do Codigo de Processo Civil prevé que o 6nus da prova incumbe: “I
- ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito e II - ao réu, quanto a existéncia de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor”.

Filio me a esse entendimento, tanto pelas determinagdes do art. 73 do
RIR/99, acima transcrito, que exige que as dedugdes sejam justificadas a juizo da autoridade
langadora, quanto pelo disposto no art. 333, inciso I, do Cdodigo de Processo Civil, que atribui a
quem declara o 6nus de demonstrar fato constitutivo do seu direito.

Assim, a inversdo legal do 6nus da prova, do fisco para o contribuinte,
transfere para o sujeito passivo o dever de comprovagao e justificagdo das deducdes, € nao o
fazendo, deve assumir as conseqiiéncias legais decorrentes. O 6nus de provar implica trazer
elementos que ndo deixem nenhuma duvida quanto ao fato questionado.

No caso em apreco, temos que, o recorrente, ao ser devidamente intimado,
apenas apresentou recibos, sem fazer provas da efetiva prestacdo dos servicos e do pagamento
efetuado. A inidoneidade dos recibos esta demonstrada no Termo de Encerramento de fls. 53 a
59, o qual informa que os profissionais Alvaro Eduardo Franga de Abreu e Sandro Luciano de
Arruda estiveram sob acdo fiscal pela Delegacia da Receita Federal de Londrina - DRF/LON,
sendo concluido, ao final dos procedimentos, que os recibos emitidos por estes profissionais,
no periodo de 01/01/02 a 31/12/06, sdo ideologicamente falsos e, por conseguinte, imprestaveis
e ineficazes para a deducao da base de célculo do Imposto de Renda da Pessoa Fisica.

Para formalizar essa constatagdo, foram emitidos, pelo Delegado da
DRF/LON, os Atos Declaratorios Executivos n° 59 e 61, de 13/10/08, vide fls. 31 e 32, nos
termos do art. 238, inciso IX, da Portaria MF n° 95, de 30/04/95:

Tais fatos langaram duvidas a fiscalizagdo quanto a idoneidade das despesas
médicas de JACQUELINE GRUBBA MOREIRA AUERSVALD, razdo pela qual solicitou as
comprovagdes dos servicos prestados e do efetivo pagamento realizado. Desta forma, a
autoridade fiscal agiu de forma correta e motivada ao exigir a comprovacdo dos efetivos
pagamentos pelos servigos médicos contratados pelo recorrente.

Sobre o assunto ja se manifestou este conselho em diversos julgados. Cito
aqui a titulo de exemplo a ementa dos acordaos 2101001.842 e 2802001.988 transcritos
respectivamente:

DESPESAS MEDICAS. APRESENTACAO DE RECIBOS.
SOLICITACAO DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA PELO
FISCO.  COMPROVACAO  COM  DOCUMENTACAO
COMPLEMENTAR.

Podem ser deduzidos da base de calculo do imposto de renda os
pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas,
psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,  terapeutas
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ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames
laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias, pelo contribuinte, relativos ao
proprio tratamento e ao de seus dependentes.

\

Todas as dedugoes estido sujeitas a comprovacido ou
justificacdo, podendo a autoridade lancadora solicitar
motivadamente elementos de prova da efetividade dos servicos
médicos prestados e dos correspondentes pagamentos. Nessa
hipotese, em regra, a apresenta¢do tdo somente de recibos é
insuficiente para comprovar o direito a dedugdo pleiteada.
Hipotese em que o recorrente teve sucesso em comprovar parte
das deducoes pleiteadas. (grifei)

Recurso Voluntario Provido em Parte.

DEDUCAO. DESPESA MEDICA.

Na apuragdo da base de calculo do imposto de renda da pessoa
fisica sdo dedutiveis as despesas com médicos, dentistas,
psicologos,  fisioterapeutas,  fonoaudiologos,  terapeutas
ocupacionais e hospitais, efetuadas pelo contribuinte, relativas
ao proprio tratamento e ao de seus dependentes, quando
comprovadas com documentagdo habil e idonea.

DEDUCAO. DESPESA MEDICA. DEPENDENTE.

Somente sdo dedutiveis as despesas com dependentes informados
na propria declaragdo de ajuste anual.

DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

Em principio, os recibos que, emitidos por profissionais
habilitados, atendem os requisitos legais sdo hdbeis e idoneos
para fins de comprovar a dedugdo de despesas médicas, sdo eles
que comprovam o pagamento. Ndo obstante, em havendo
indicios que desabonem a presuncgdo de idoneidade desses
documentos, a autoridade fiscal tem o poder dever de exigir
outras formas de comprovagdo a fim de comprovar por provas
ou mesmo por conjunto de indicios veementes que afastem a
regra geral de aptiddo dos recibos para fins de dedu¢do. Na
falta dessas provas ou indicios veementes o0s recibos
permanecem como documentos habeis e idoneos. Todavia, ndo
sdo hadbeis a justificar a dedug¢do documentos que ndo
contenham os requisitos intrinsecos a qualquer recibo, entre os
quais identificar quem pagou e em que data e sem rasuras, e 0S
requisitos legais. (grifei)

IRPF. DESPESA MEDICA. COMPROVACAO. ENDERECO.

O endereco do emitente é requisito expresso na lei. A
apresentacdo de recibos que ndo cumprem integralmente os
requisitos legais para a dedugdo, por si so, justifica a glosa das
deducgoes a que se referem.



A Sumula de Documentagdo Tributariamente Ineficaz tem cunho
administrativo, tendo se originado de Processo Administrativo (procedimento fiscalizatorio)
que atestou a inidoneidade de todos os recibos/comprovantes emitidos pela profissional,
concluindo serem esses documentos imprestaveis e ineficazes para deducdo da base de célculo
do imposto de renda pessoa fisica.

A glosa das despesas de satde, no caso de existéncia de Sumula de
Documentagdo Tributariamente ineficaz, s6 pode ser afastada caso o contribuinte comprove a
efetividade dos dispéndios, por meio, por exemplo, de copias de cheques, transferéncias
bancarias, extratos onde haja coincidéncia de datas e valores com os recibos, bem como
comprove a efetividade da prestacdo de servigos(exames, fichas clinicas, prontudrios, cartdes
de marcacdo de consultas, etc.).

Se em circunstancias normais basta a mera apresentacdo do recibo para
comprovar a efetiva prestacdo do servigo profissional e o recebimento/pagamento dos
honorarios respectivos, em casos como o que se analisa nos presentes autos, em que os recibos
sdo objetos de fundadas suspeitas de irregularidades, competia ao impugnante produzir outras
provas que demonstrassem a efetividade dos servigos prestados e respectivos pagamentos.
Contudo, verifica-se que o recorrente ndo o fez. A documentagdo por ele apresentada nao
restou suficiente para comprovar o desembolso efetuado, bem como a real prestagdo do
servico.

Destaco também, que o assunto encontra-se sumulado nesta corte, sendo
vejamos:

Sumula CARF n° 40

A apresentagdo de recibo emitido por profissional para o qual
haja Sumula Administrativa de Documentagdo Tributariamente
Ineficaz, desacompanhado de elementos de prova da efetividade
dos servigcos e do correspondente pagamento, impede a dedugdo
a titulo de despesas médicas e enseja a qualificagdo da multa de
oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

O recorrente nao logrou €xito em comprovar a efetiva prestagao de servigos e
nem o efetivo pagamento das despesas de saude glosadas. Teve oportunidade de fazé-lo
durante a fiscalizacdo, em sede de impugnagdo e de recurso voluntario e nao o fez. Em razao
do exposto, voto por manter as glosas referentes a esses profissionais.

Multa de Oficio Indevida e Incostitucional

O defendente argumenta que a fiscalizacdo insiste em demonstrar que a multa
de oficio foi qualificada com base na Lei 9.430/96, Art. 44, § 1.°, e que, o Supremo Tribunal
Federal ja considerou a multa de oficio uma espécie de confisco determinando sua redugao.
Solicita que a multa de Oficio seja reduzida a patamares razodveis, em torno de 20% a 30%
sobre o valor do principal

No lancamento de oficio a multa a ser aplicada ¢ estabelecida na legislacao.
Uma vez positivada a norma, ¢ dever da autoridade administrativa aplica-la, ndo lhe
competindo o exame da constitucionalidade das Leis, nem deixar de aplicé-las.

No que tange a multa, em que pese ndo seja tributo, mas sim penalidade que
tem por fim coibir o cometimento de infragdes, ainda que, hipoteticamente, fosse aplicavel a
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questao de confisco, ndo compete a esta instdncia administrativa sopesar a exigéncia tributéria:
se ¢ ou nao demasiada. Essa tarefa assiste ao Legislador.

No ambito do Poder Executivo, deve a autoridade fiscalizadora apenas
cumprir a determinagao legal, de forma vinculada e obrigatéria, aplicando o ordenamento
vigente as infragdes concretamente constatadas. Esse tema encontra-se sumulado nesta corte,
vejamos a seguir:

Sumula CARF n°2:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Apenas a titulo de ratificacdo, o STJ ja se manifestou diversas vezes no
sentido de que ¢ legal a multa aplicada pelo Fisco, quando o contribuinte ndo apresenta
documentos habeis a afastar a infragao.

Cabe destacar que a multa de oficio ndo se confunde com a multa de mora do
art. 61, paradgrafo 2° da Lei 9.430/96. Esta decorre do ndo pagamento no prazo do tributo. A
multa de oficio ¢ aplicada quando, em decorréncia de fiscalizacdo, ¢ lavrado auto de infragdo,
apurado o quantum devido e efetuado o lancamento de oficio. Inteligéncia do art. 44 , da Lei n°
9.430 /96.

Sobre a qualificadora da multa, por estarem de acordo com meu
posicionamento, adoto as razdes de decidir da decisdo de primeira instancia, quais sejam:

31. Em que pese a defesa pretendida, a penalidade
administrativa, ora questionada, foi regularmente instituida por
lei, respeitando o principio da reserva legal de que trata o art.

97, V, da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo
Tributario Nacional).

32. A multa de oficio esta prevista no art. 44, da Lei 9.430, de 27
de dezembro de 1996:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n” 11.488, de 15 de
Jjunho de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de fa/ta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei n” 11.488, de 15 de
Jjunho de 2007)

$ 17 O percentual de multa de que trata o inciso 1 do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lein” 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras pena/idades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redacdo dada pela Lei n”’11.488, de 2007)

33. Em caso de sonegagdo, fraude e conluio, traz a Lei n°
4.502/64 o seguinte comando:



Art. 71. Sonegagdo é toda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por
parte da autoridade fazendaria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, sua natureza ou circunstancias materiais,

1I - das condigoes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar
a obrigagcdo tributdaria principal ou o crédito tributdario
correspondente.

Art. 72. Fraude ¢ toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou
modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas
naturais ou juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos
arts. 71 e 72.

34. Conforme se observa nos dispositivos transcritos acima, na
constatacdo de sonegagdo, fraude ou conluio, a multa de 75%,
prevista no art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96, sera aplicada em
dobro, que é o que aconteceu no presente caso, pois o0
Impugnante, segundo demonstrado pela fiscalizacdo, com o
evidente intuito de reduzir indevidamente o valor do imposto e
obter vantagens indevidas mediante a restituicdo de impostos
retidos anteriormente, utilizou recibos ideologicamente falsos
para respaldar a deducdo de despesas médicas na base de
cdalculo do Imposto de Renda, razdo pela qual teria cometido,
em tese, ilicito penal ao inserir elementos inexatos em sua
declaracdo, modificando a verdade sobre fatos, reduzindo
indevidamente o valor do imposto devido e elevando,
artificialmente, o imposto a restituir.(grifei)

35. Por tal conduta, inclusive, a fiscalizagdo emitiu
Representagcdo Fiscal Para Fins Penais, em cumprimento ao
determinado na Portaria da Receita Federal do Brasil n° 665, de
2008.

36. A inidoneidade dos recibos esta demonstrada no Termo de
Encerramento de fls. 53 a 59, o qual informa que os
profissionais Alvaro Eduardo Fran¢a de Abreu e Sandro
Luciano de Arruda estiveram sob acdo fiscal pela Delegacia da
Receita Federal de Londrina - DRF/LON, sendo concluido, ao
final dos procedimentos, que os recibos emitidos por estes
profissionais, no periodo de 0l/01/02 a 31/12/06, sdo
ideologicamente falsos e, por conseguinte, imprestdiveis e
ineficazes para a deducdo da base de cdlculo do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica.(grifei)

37. Para formalizar essa constatagdo, foram emitidos, pelo
Delegado da DRF/LON, os Atos Declaratorios Executivos n° 59
e 61, de 13/10/08, vide fls. 31 e 32, nos termos do art. 238, inciso
IX, da Portaria MF n° 95, de 30/04/95: (grifei)

38. Cabe destacar que os Atos Declaratorios citados acima,
apesar de declararem os recibos como sendo documentos
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ideologicamente falsos, garantiu ao contribuinte o direito a
deducdo das despesas havidas com esses profissionais, caso
comprovasse a efetiva prestagdo e o efetivo pagamento dos
servicos (vide art. 2° dos Atos Declaratorios), porém, o
Impugnante ndo fez qualquer prova nesse sentido, instruindo
sua defesa apenas com os recibos jd apreciados pela
fiscalizacao.(grifei)

40. Portanto, tem-se por correta a multa de oficio ora aplicada.

Diante do acima exposto voto por manter as multas aplicadas no auto de
infracao.

Conclusao

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso para, na parte conhecida,
rejeitar as preliminares e negar provimento para manter as glosas de despesas médicas
apuradas no auto de infragao.

E como voto
(assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes



